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PARECER Nº 296/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0275/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Natalini, que visa instituir o 
Programa Municipal de Descarte, Coleta, Armazenamento e Reciclagem de Óleos e 
Gorduras – REÓLEO, política pública de natureza permanente  voltada para o objetivo 
de disciplinar o uso, o descarte e a destinação final de óleos e gorduras comestíveis, 
vegetais e animais, no pós-uso alimentar. 
Os objetivos do Programa REÓLEO que ora se pretende instituir, em apertada síntese, 
são: a) evitar o entupimento e a contaminação da rede de esgotos; b) preservação do 
meio ambiente e da saúde pública; c) incentivar a reciclagem, conscientizando a 
população e os produtores desses produtos da sua importância; d) oferecer meios e 
locais alternativos de descarte e estabelecer política de recolhimento, armazenamento 
e destinação final dos óleos e gorduras comestíveis após o seu uso.   
Segundo a propositura, o recolhimento de óleos e gorduras deverá ser realizado por 
empresas ou entidades cadastradas e autorizadas pelo Poder Executivo. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 
Com efeito, no que diz respeito à repartição de competências, a proteção e defesa do 
meio ambiente, objetivo desta propositura, é uma daquelas matérias que a 
Constituição atribui concorrentemente à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, aos quais compete suplementar a legislação federal e estadual, no que 
couber (art. 24, VI c/c art. 30, I e II da CF). 
Nesse sentido, ensina o Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles in Direito Municipal 
Brasileiro, 16ª ed., pg. 345: 
“No âmbito da competência legislativa concorrente a mesma Constituição reservou-a 
apenas à União, aos Estados e ao Distrito Federal (art. 24), determinando (em seu 
§1º) que à União cabe apenas editar normas gerais; aos Estados permanece a 
competência suplementar (§2º) e, mais, na ausência de norma geral editada pela 
União esses ficam com a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades (§3º), mas a superveniência da lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (§4º). 
A competência legislativa suplementar foi deferida aos Estados (art. 24, §2º) mas 
estendida também aos Municípios, aos quais compete suplementar a legislação federal 
e estadual no que couber (art. 30, II)”  (grifo nosso). 
A proposta encontra-se em consonância ainda com o art. 225, também da Constituição 
Federal, segundo o qual todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações. 
A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que 
o Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e 
melhoria (arts. 180). 
Trata-se, ainda, de matéria de nítido interesse local (art. 30, I CF e 13, I da LOM), 
cabendo ressaltar que é expressa a competência municipal para legislar sobre coleta e 
reciclagem de lixo (art. 125, II, da LOM). 
Cumpre observar ainda que a coleta seletiva e a reciclagem de resíduos sólidos  fazem 
parte da ação estratégica para a política dos resíduos sólidos instituída no art. 72, 
incisos IX e XII do Plano Diretor Estratégico nos seguintes termos: 
“Art. 72. São ações estratégicas para a política dos Resíduos Sólidos: 
.... 



IX – implantar e estimular programas de coleta seletiva e reciclagem, 
preferencialmente em parceria, com grupos de catadores organizados em 
cooperativas, com associações de bairros, condomínios, organizações não 
governamentais e escolas; 
... 
XII – formular convênio ou termos de parceria entre a Administração Municipal e 
grupos organizados de catadores para a implantação da coleta seletiva;”  
Nesse diapasão, a Lei nº 13.478/03, que dispõe sobre a organização do sistema de 
limpeza urbana do Município de São Paulo, insere a coleta seletiva de resíduos sólidos 
como um dos objetivos e diretrizes da organização do Sistema de Limpeza Urbana do 
Município de São Paulo, sendo um direito assegurado aos usuários e também um dever 
do concessionário dos serviços de limpeza urbana, nos termos do art. 5º, VIII e art. 
34, V, respectivamente, da citada lei. 
Por tratar de assunto relativo à política municipal do meio ambiente deverão ser 
convocadas durante a sua tramitação pelo menos 2 (duas) audiências públicas, nos 
termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 
Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII da Lei Orgânica.  
O projeto está amparado nos arts. 13, I; 30 "caput"; e 180 da Lei Orgânica do 
Município, nos arts. 24, inciso VI; 30, incisos I e II; e 225 da Constituição Federal. 
A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, adaptando-o às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
bem como para sanar eventuais ilegalidades na atribuição de funções a Secretarias e 
órgãos municipais, propomos o seguinte Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº            AO PROJETO DE LEI Nº 0275/08 
 
Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa Municipal de Descarte, 
Coleta, Armazenamento e Reciclagem de Óleos e Gorduras – REÓLEO, proíbe o 
descarte desse tipo de material nas condições que especifica, dispõe sobre a 
conscientização da população sobre o tema, e dá outras providências.  
 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa Municipal de 
Descarte, Coleta, Armazenamento e Reciclagem de Óleos e Gorduras – REÓLEO, 
política pública de natureza permanente voltada para o objetivo de disciplinar o uso, o 
descarte e a destinação final de óleos e gorduras comestíveis, vegetais e animais, no 
pós-uso alimentar.  
Art. 2º São objetivos do programa ora instituído, entre outros possíveis decorrentes de 
sua natureza, conforme fixado no artigo 1º desta lei: 
I – evitar a contaminação, o entupimento e todo tipo de prejuízo à rede de esgotos, 
especialmente dos encanamentos de ligação com a rede coletora de esgotos e de 
escoamento de águas pluviais; 
II – impedir a poluição do meio ambiente, a degradação do solo e a destruição da 
fauna e da flora; 
III – evitar danos à saúde pública e possibilitar um modo de vida mais saudável para a 
população; 
IV – incentivar a prática da reciclagem de óleos e gorduras de origem animal e 
vegetal, mediante suporte técnico e incentivo fiscal, para reuso culinário doméstico, 
comercial e industrial ou para fins de sua transformação em sabão, massa de vidro e, 
principalmente, biodiesel; 
V – conscientizar a população, especialmente a parcela que atua no ramo da 
alimentação, seja em caráter doméstico ou profissional, sobre os danos causados pelo 



descarte direto de óleos e gorduras comestíveis na rede de esgotos ou diretamente no 
meio ambiente e sobre as vantagens do processo de reciclagem ou de reutilização no 
uso culinário, inclusive informando sobre as práticas alternativas existentes; 
VI – oferecer meios e locais alternativos de descarte e estabelecer uma política de 
recolhimento, armazenamento e destinação final dos óleos e gorduras comestíveis 
após sua utilização na alimentação, fixando os procedimentos adequados a serem 
desenvolvidos pelo Poder Público municipal, pela iniciativa privada ou por entidades 
não-governamentais, nessa área;  
VII – conscientizar os produtores, distribuidores e comerciantes de óleos e gorduras 
sobre sua responsabilidade na destinação desse produto após seu uso culinário e sobre 
a necessidade das respectivas embalagens possuírem informações a respeito de seu 
potencial de degradação, das alternativas para descarte responsável e das 
possibilidades de reciclagem.  
Parágrafo único. As empresas autorizadas a efetuar a coleta de óleos ou gorduras 
comestíveis deverão disponibilizar recipientes próprios para o recolhimento, não 
poluentes, contendo o nome do coletor, o seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e os seguintes dizeres: “RESÍDUO DE ÓLEO OU 
GORDURA – NÃO JOGUE EM PIAS, EM VASOS SANITÁRIOS E NO MEIO AMBIENTE”.  
Art. 3º São princípios orientadores deste Programa: 
I – sustentabilidade ambiental, social e econômica; 
II – conscientização de todos os agentes que produzem, distribuem, comercializam ou 
utilizam óleos e gorduras sobre suas responsabilidades; 
III – inserção do consumidor como agente de viabilização do Programa e de controle 
da poluição urbana; 
IV – universalidade, regularidade e continuidade no acesso da população aos locais de 
entrega de recipientes com óleos e gorduras pós-usados na alimentação; 
V – articulação e integração das ações de todos os agentes sociais envolvidos no 
problema da poluição por óleos e gorduras comestíveis: Poder Público, produtores, 
distribuidores, comerciantes, consumidores e agentes e agentes integrantes da cadeia 
de reciclagem; 
VI – transparência, com a participação direta ou através de representantes, na forma 
do regulamento desta lei, de todos os interessados no programa; 
VII – priorização da ação preventiva em detrimento da ação repressiva; 
VIII – estimulo à coleta e reciclagem por meio de pequenas empresas e de 
cooperativas.  
Art. 4º Fica vedado às empresas e entidades responsáveis pelo recolhimento de óleos 
e gorduras o seu descarte no meio ambiente, na rede coletora de esgotos e na rede de 
escoamento das águas pluviais. 
§ 1º Aos infratores do disposto neste artigo será aplicada multa no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), valor que será dobrado a partir da primeira reincidência.  
§ 2º O valor da multa de que trata o parágrafo 1º deste artigo será atualizado 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulada no exercício anterior, 
sendo que no caso de extinção desse índice deverá ser adotado outro criado por lei 
federal e que reflita e reponha a perda do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 5º As empresas e entidades que produzem, distribuem, comercializam, utilizam, 
coletam, tratam, armazenam e reciclam óleos e gorduras comestíveis terão de 120 
(cento e vinte) dias, contados da publicação desta lei, para se adaptarem ao nela 
disposto.  
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  



Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 20/5/09 
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Gabriel Chalita – PSDB – Relator 
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
Celso Jatene – PTB (abstenção) 
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João Antonio – PT  
 


